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Oficio n° 227/P 
Goiânia, 19 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 136, extraído do Processo Legislativo n° 2023008168, aprovado em sessão realizada no dia 18 
de abril do corrente ano, de autoria do Deputado LINEU OLIMPIO, que confere ao Município 
de Jaraguá o título de "Capital Estadual do Voo Livre". 

Atenciosamente, 

Deputado BRU 
— PRESI 

PEIXOTO 
NTE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 136, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
LEI N° 	 , DE DE 	DE 2024. 

Confere ao Município de Jaraguá o título de 
"Capital Estadual do Voo Livre". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica conferido ao Município de Jaraguá o título de "Capital Estadual do 
Voo Livre" no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO D GOIÁS, em Goiânia, 18 de 
abril de 2024. 

Deputado BRUNO EIXOTO 
— PRESIDE i TE — 

Deputado VIRMO ES RUVINEL 
— 1° SECRETÁRIO — 

Deputai4 LIO PINA 
— 2° S RETÁRIO — 
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GOV E E 00 DE 

IAS 
UR DÁ CERTO 

GOAANIA, TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024 
ANO 187- DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.276 
SUPLEMENTO  

Diário Oficial 2 
Art. 8° O Chefe do Poder Executivo em regulamento 

especifico tratará dos demais casos não previstos nesta Lei. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 30 de abril de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 457904 

LEI N° 22.650, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

Institui o Circuito do Encontro das Coroas 
do Divino Espírito Santo e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI N°22.651, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

Confere ao Município de Jaraguá o titulo de 
"Capital Estadual do Voo Livre". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica conferido ao Município de Jaraguá o título de 
"Capital Estadual do Voo Livre" no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 30 de abril de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Art. 1° Fica instituído o Circuito do Encontro das Coroas 
do Divino Espírito Santo, realizado 19 (dezenove) dias antes do 
Pentecostes, e tem como objetivos: 

LINEU OLIMPIO 
Deputado Estadual 

Protocolo 457409 

DECRETO N° 10.458, DE 30 DE ABRIL DE 2024 I - promover a cultura, a fé e as tradições religiosas 
vinculadas á celebração do Divino Espírito Santo; 

II - contribuir para o fortalecimento da identidade cultural 
goiana; 

III - incentivar o turismo religioso e cultural. 

Art. 2° Integram o Circuito do Encontro das Coroas do Divino 
Espírito Santo os eventos anuais, a serem realizados em diferentes 
municípios goianos. 

Art. 3° A seleção dos municípios participantes do Circuito, 
em cada ano, e a organização dos eventos serão responsabilidade 
da Associação do Encontro das Coroas do Divino Espírito Santo. 

Art. 4° O planejamento do Circuito do Encontro das Coroas 
do Divino Espirito Santo poderá ser realizado em parceria entre o 
Poder Público estadual, prefeituras municipais e demais segmentos 
interessados. 

Art. 5° O Circuito do Encontro das Coroas do Divino Espírito 
Santo fica incluido no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do 
Estado de Goiás. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 30 de abril de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LINEU OLIMPIO 
Deputado Estadual 

Protocolo 457408 

Institui o Bônus por Resultado aos 
profissionais da educação e aos servidores 
administrativos lotados na Secretaria de 
Estado da Educação, com o pagamento no 
mês de dezembro de 2024. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais e em atenção ao Processo 
n°202400006016099, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Bônus por Resultado, com natureza 
remuneratória, aos profissionais da educação e aos servidores 
administrativos lotados na Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, com o pagamento conforme o art. 4° da Lei estadual n° 
22.649, de 30 de abril de 2024, que autoriza a instituição do Bônus 
por Resultado. 

Art. 2° Serão beneficiários do Bônus por Resultado: 

I - os profissionais da Educação Básica em efetivo exercício 
na SEDUC com vínculo efetivo, comissionados, empregados 
públicos e contratados temporariamente, nos termos do art. 26 da 
Lei federal n°14.113, de 25 de dezembro de 2020, e do inciso XI do 
art. 212-A da Constituição federal; e 

II- os servidores administrativos em efetivo exercício na 
SEDUC com vinculo efetivo, comissionados, empregados públicos 
e contratados temporariamente não contemplados pelo que 
dispõem o art. 26 da Lei n° 14.113, de 2020, e o inciso XI do art. 
212-A da Constituição federal. 
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